
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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GABINETC TO PREFEITO 

LEI PP 1207/97 

Estabeiera wnnaa técnicu psra execução de 
csiçsdss para pedeatres ao Municfpio de 
Viçou 

O Povo do Município cte Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu rome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1" - Na execução du calçadas paia pedestas no Município de 
Viçosa, além do estabelecido nu Leis n̂  308/79 e 891/92, serão amcfa observados 
os ugumtes elementos técnicos: 

I - A superficie cfa calçada urá plana, nivelada com o meio-fio, tendo 
no sentído longitudinal a mesma mclinaç^^ds vfa pública e no sentido tiansveraal 
caímento para a vfa dí^w máximo 19̂ v̂endo estar no máximo a 20 cm da cota da 
vm no pcmto mais prô3cime!̂ -jmc 

^^^^^ • «1. ipr- .-: / -| r4lls^<•m*nr'^^J»^ 

U - O acáb^^gjMdu com materíai 
rugow e anti-derrapante,^^^^^I^Ês^^^^ tipo de materíai com 
Superficie liu, polida ou e|iceraate=*̂ *=̂  

III - É pennitida a ^Si^inl^^^SsS^Srpsm acesso de cadeiru de 
rodas ou de veículos para garagens e p^raes, não podendo a rampa ocupar parte da 
vfa públtea ou exceder, no sentido traraveisal cfa calçacfa - efa vfa para o unóvel a 
um terço da laigura dela. 

TV - Não são permitidos degraus ou superficies empenadas em 
qralquer sentido da calçacfa. 

V - A rampa para saicfa de veículos.da garagem para a vfa públicá não 
pocterá exceder o limite do lote. 

VI - A partír da aprovação desta Leí, fira proibida a colocação de 
portões com abertura para íora do limite do lote. 
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vn - Os cssm espraiais deverão ser sübmjBtídos, previamente, á 
aprovação do Departamento de Obm da Prefeitura. 

Alt 2" - Todm os danos pessoais e nrateríafa provocados a terrairos, 
em razão da dewbediêroia desta Lei, urão ressarcidos pelo propríetárío do unóvel 
ao qral a calçada pertenra. 

Art. 3" - A multa pefa dewbediêncfa duta Lei será cte 1 (uma) UFM 
por meta quadrado de calçada executada, coraiderada toda a fiiente do hnóvel. 

Art. 4" - As calçadu existentes terão o praw de 2 (dofa) uos, a partte 
da publicação ctesta Lei, para ur adequadu a ela. 

Art.5" - Esta Lei enta em vigor ra data de sra publiração. 

Art. 6" - Revogam-se u disposições em contrário. 

(A preunte Lei é orígmáría de projeto de autorfa dm Vereadores José 
Antônio Gouvefa e Agumaldo Puhera, ápro^o em reunião da Câmara Municipal, 
no dfa 14.10.97) 
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